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O QUE O PRODUTOR RURAL PODEO QUE O PRODUTOR RURAL PODEO QUE O PRODUTOR RURAL PODEO QUE O PRODUTOR RURAL PODEO QUE O PRODUTOR RURAL PODE
E NÃO PODE FAZERE NÃO PODE FAZERE NÃO PODE FAZERE NÃO PODE FAZERE NÃO PODE FAZER

SEM LICENÇA AMBIENTAL
* Limpeza de pastagens e corte de bambús, fora da Área de Preservação
Permanente;
* Corte de árvores frutíferas plantadas (laranjeiras, mangueiras,
abacateiros e outras), fora da Área de Preservação Permanente;
* Corte de eucalíptos ou pínus, fora da Área de Preservação
Permanente;
* Desmatamento de vegetação nativa secundária em estágio pioneiro
de regeneração, conhecida como pasto sujo.

O QUE DIZ A LEGISLAÇÃO
Conforme Resolução conjunta SMA/Ibama-SP, no. 01 e 02/

94, vegetação nativa secundária em estágio pioneiro de regeneração
é aquela que possui as seguintes características;
* Fisionomia campestre;
* Vegetação aberta ou fechada;
* Vegetação com até dois metros de altura;
* Espécies com tronco de até três centímetros de diâmetro, à altura
do solo;
* Não gera produto lenhoso.

COM LICENÇA AMBIENTAL
O produtor rural precisa obter autorização/licença junto ao

DEPRN (Departamento Estadual de Recursos Naturais, nos casos
que se seguem:
* corte de árvores isoladas. É possível o aproveitamento para conserto
de cercas, mangueiras, casas e confecção de barcos, entre outros.
Além da licença, é preciso pagar ou fazer o plantio de mudas de
essências nativas na propriedade, conforme tabela
abaixo:

* desmatamento de vegatação secundária em estágio inicial de
regeneração.

Consiste na derrubada de vegetação que pode ser aberta ou
fechada, com tronco em torno de dez centímetros de diâmetro,
altura de mais de um metro e meio a oito  metros, com pequena
geração de material lenhoso e com pouca variedade de tipos de
árvores. Para deferimento da licença /autorização, o proprietário
deverá possuir 20% da área do imóvel averbado como reserva legal
em escritura pública;
* aproveitamento de madeira morta, caída por meio natural;
* manejo de plantas ornamentais e medicinais, como por exemplo;
cipós, folhagens e raízes.

NÃO LICENCIÁVEIS
* Desmatamento em áreas cobertas por vegetação primitiva, ou
seja, vegetação que jamais tenha sido suprimida;
* Desmatamento de vegetais em estágios médio e avançado de
regeneração.

CLASSIFICADOS
VENDE-SE- galinhas de raça pura, pintinhos,galos, galinhas e ovos de raça
pura. Principais raças disponíveis: brahma, brahma perdiz, new hampshire,
gigante negro, polone, japonesa, orpington amarela, plymouth, rock barred,
etc.
Tratar com Valter- Fone(11)9571-3025  Santa Isabel

VENDE-SE
ALUGO FLAT PARA TEMPORADA EM UBATUBA

MPORADA EM UBATUBA

ALUGO FLAT EM UBATUBA- Apartamento com quarto, sala, WC, cozinha
americana completa e serviço de camareira todos os dias.
As diárias incluem um passeio de escuna, uma diária na casa flutuante mobiliada
e com churrasqueira, e ainda uma diária na casa de pau-a-pique com fogão a
lenha, na Mata.
Preço baixa estação pacote de 7 dias, com café da manha para quatro pessoas:
R$1.400,00
Preço alta estação do pacote de 7 dias,  com café da manhã para quatro pessoas:
R$2.800,00
Mais informações com o Proprietário
Cel.:(11)7323-1932, com Eduardo

O preconceito mata duas vezes!

Participe da campanha de doação de órgãos!

Central de Transplantes

Secretaria de Estado da Saúde/SP

Disque Saúde - 1520
snt@saude.gov.br

PRAZO DE ENTREGA
De 01 de março até 30 de abril de 2010

             Está obrigado  a apresentar a Declaração de Ajuste Anual o
contribuinte, residente no Brasil, que no ano-calendário de 2009:

1. recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja  soma
foi superior a R$ 17.215,08 tais como: rendimentos do trabalho
assalariado, não-assalariado, proventos de aposentadoria, pensões,
aluguéis, atividade rural;

2. recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou tributados
exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00;

3. participou do quadro societário de empresa, inclusive
inativa, como titular, sócio ou acionista, ou de cooperativa, ou como
titular de empresa individual;

4. teve a posse ou propriedade de bens ou direitos, em 2009,
inclusive terra nua, cujo valor  total foi superior a R$ 300.000,00;

5. passou à condição de residente no Brasil;
6. relativamente à atividade rural, com o preenchimento do

Demonstrativo da Atividade Rural:
-obteve receita bruta superior a R$ 86.075,40, ou
- deseja compensar, no ano-calendário de 2009  ou posteriores,
resultado negativo (prejuízo) de anos-calendário anteriores ou no ano-
calendário de 2009, ficando obrigado à apresentação no modelo
completo.

FIQUE ATENTO!
IMPOSTO DE RENDA 2010

“VOCÊ PODE MUDAR”“VOCÊ PODE MUDAR”“VOCÊ PODE MUDAR”“VOCÊ PODE MUDAR”“VOCÊ PODE MUDAR”
SEJA CONSCIENTE NO SEU VOTOSEJA CONSCIENTE NO SEU VOTOSEJA CONSCIENTE NO SEU VOTOSEJA CONSCIENTE NO SEU VOTOSEJA CONSCIENTE NO SEU VOTO
         2010 será o ano da mudança no cenário político brasileiro. É
o momento de escolher os candidatos que realmente se identifiquem
com o homem do campo para implantação de uma política agrícola
que traga estabilidade e segurança ao setor agropecuário brasileiro.
Portanto as lideranças rurais, bem como os produtores rurais devem
escolher o Presidente da Republica, Governador, Senador, Deputado
Estadual e Federal que defenda os interesses da categoria, votando e
apresentando Leis que viabilizem e tranqüilizem as atividades
econômicas da agropecuária. Dentro deste enfoque, de interesse
amplo do setor, algumas lideranças já estão trabalhando e
apresentando nomes de pessoas com a identificação, tradição familiar,
conhecedor da realidade e anseios da classe que com sua ajuda
defenderá nosso destino na bancada Ruralista no Congresso Nacional.

Pense nisso, reflita!! Chega de corrupção, de desmando, de
leis que são aprovadas nas caladas da noite prejudicando o setor e, o
que é o pior, doendo em nosso bolso, deixando o produtor rural sem
nenhuma perspectiva, trazendo a intranqüilidade ao setor.

Portanto “você pode mudar”, escolha, vote e cobre do seu
candidato uma política agrícola.


